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O vereador que abaixo assina requer, na forma regimental, o envio de correspondência ao Sr.

Prefeito José Damato Neto, em cópia para a Sra. Dra. Alana Oliveira Bassotto, Procuradora Geral do

Município e ao Sr. Marcelo Correa Paiva, Controlador e Auditor do Município, solicitando a

realizaçáo de novo estudo técnico-financeiro, referente ao empréstimo no valor de R$ 80.000.000,00

(oitenta milhões de reais) anteriormente apresentado a esta Casa.

Solicita-se, especifi camente :

Reavaliação da capacidade de endividamento do município, considerando a recente queda

na arrecadação municipal, conforme demonstrado na prestação de contas do lo

quadrimestre;

Esclarecimentos quanto ao eventual impacto dessa redução de receita na classificação de

risco do município junto à instituição financeira, bem como na sua capacidade de

contratação e pagamento da operação de crédito;

Atualização das projeções financeiras e fiscais, incluindo:

o Receita corrente líquida atualizada;

o Comprometimento com dívida consolidada;

. Capacidade de amortizaçáo nos próximos exercícios;

Avaliação da viabilidade de readequação do projeto originalmente proposto, com eventual

envio de novo Projeto de Lei contemplando valores reduzidos, priorizando trechos

considerados essenciais, tais como:

. Pavimentação do trecho Santa Rosa - Miragaia;

o Pavimentação do acesso ao distrito de Ubari.
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JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir responsabilidade fiscal,

segurança jurídica e sustentabilidade financeira ao município.

Conforme apresentado na audiência pública referente ao l" quadrimestre, verificou-se uma

queda considerável na arrecadação municipal, fato que pode impactar diretamente indicadores fiscais

relevantes, especialmente aqueles utilizados por instituições financeiras para avaliação de risco e

concessão de crédito.

Diante desse novo cenário, torna-se prudente e necessário reavaliar as condições

originalmente consideradas para a contratação do empréstimo, assegurando que o município não

comprometa sua saúde financeira futura.

Além disso, é oportuno discutir a possibilidade de redimensionamento da operação de crédito,

priorizando intervenções estratégicas e de maior urgência para a população, garantindo a execução

de obras essenciais de infraestrutura sem gerar um grau elevado de endividamento.

Tal medida demonstra equilíbrio, responsabilidade na gestão pública e compromisso com o

uso eficiente dos recursos.

Assim, na expectativa de contar com o apoio dos nobres pares, firma.

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, ao lo dia de

junho de2026.

qP**.
YEREADOR BRENO REIS DE OLIVEIRA

(Professor Breno)
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